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RESOLUÇÃO Nº 300-CD/UFMS, DE 9 DE SETEMBRO DE 2022.

Altera a Resolução nº 33, de
31 de março de 2020, que
estabelece as Normas para
Uso dos Recursos de
Tecnologia da Informação e
Comunicação da Fundação
Universidade Federal de
Mato Grosso do Sul.

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR da Fundação Universidade Federal de
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto na
Resolução nº 87, Coun, de 9 de abril de 2021, e na Resolução nº 175, CD, de 9 de agosto de
2021,   e na Resolução nº 174, CD, de 9 de agosto de 2021, e considerando o contido no
Processo nº 23104.021802/2018-28, resolve, ad referendum:

 

Art. 1º  O art. 11 da Resolução nº 33, de 31 de março de 2020, passa a vigorar
acrescido do §3º, com nova redação dos §§ 1° e 2º, conforme segue:

 

“Art. 11........................................................................

 

§ 1º  Fica vedada a hospedagem exclusiva para sites ou domínios para
grupos de pesquisa e domínios pessoais. (NR)

 

§ 2º Em caso de criação de sites específicos para cursos de graduação e
de pós-graduação, o domínio deverá seguir o padrão
https://nomecurso-siglaunidade.ufms.br.

 

§3º A hospedagem dos sites poderá ser revisada pelo Comitê de
Governança Digital,  considerando capacidade operacional da Agência
de Tecnologia da  Informação e Comunicação  e a relevância para a
realização de Projetos de Ensino, de Pesquisa, de Extensão, Inovação e
Empreendedorismo.” (NR)

 

Art. 2º O inciso III do art. 14 da Resolução nº 33, de 31 de março de 2020,
passa a vigorar com a seguinte redação:

 

“Art. 14 ...........................................................................
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.........................................................................................

III - Diretorias (se houver): um link para todas as Diretorias;  e

..................................................................................... (NR)”

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

MARCELO AUGUSTO SANTOS TURINE

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Augusto Santos Turine,
Presidente de Conselho, em 09/09/2022, às 16:43, conforme horário oficial
de Mato Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3542362 e o código CRC C9134462.




CONSELHO DIRETOR

Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária


Fone: (67) 3345-7041

CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.000094/2022-78 SEI nº 3542362

12/09/2022

N° 7878
Pg. 64

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

